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Art. 3° Este De 	 islativo entra em vigor na data de sua publicação. 

"Dejanir Storniolo", 03 de abril de 2.018. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 177, DE 03 DE ABRIL DE 2.018. 

OUTORGA "PRÊMIO CARTEIRO DO ANO" AO PROFISSIONAL 
"EDSON CARLOS MOISES". 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 03/2018, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal). 

Art. 1° De conformidade com o Decreto Legislativo n° 132, de 02 de dezembro de 2014, com o 
objetivo de homenagear o Carteiro destaque do ano de 2017, pelos relevantes serviços 
prestados a comunidade do Município da Estância Turística de Ibitinga, por meio de 
indicação das Agências dos Correios e Telégrafos do nosso município, fica consignado o 
"PRÊMIO CARTEIRO DO ANO A EDSON CARLOS MOISES". 

Parágrafo único. A justificativa e o curriculum profissional do homenageado fazem parte 
integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° A entrega do Prêmio promovida pelo Poder Legislativo de que trata o presente Decreto 
Legislativo se dará em Sessão Solene a ser realizada, em data a ser agendada pela 
Presidência. 

Diretora Legislativa 
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